
A DC é uma desordem sistêmica
autoimune, desencadeada pela

ingestão de glúten. É caracterizada
pela inflamação crônica da mucosa

do intestino delgado que pode
resultar na atrofia das vilosidades
intestinais, com consequente má

absorção intestinal e suas
manifestações clínicas.

A FENACELBRA é a voz
nacional das Associações
de Celíacos do Brasil e se

dedica a melhorar a
qualidade de vida das
pessoas afetadas pela
Doença Celíaca (DC) e

Desordens Relacionadas
ao Glúten (DRG).

O glúten é um conjunto de
proteínas que estão presentes

nos seguintes cereais: trigo,
cevada, centeio e, por

contaminação cruzada por
glúten, na aveia.

A doença celíaca ocorre em
pessoas com tendência genética
à doença. Geralmente aparece na
infância, em crianças com idade

entre 1 e 3 anos, mas pode surgir
em qualquer idade, inclusive nas

pessoas adultas e idosas.

Outras DRGs:
Dermatite Herpetiforme
Sensibilidade ao glúten não
celíaca
Alergia ao Trigo
Ataxia do glúten
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Preços dos alimentos sem glúten
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Exemplos de Alimentos com alto custo e com pouca distribuição,
além dos pacotes terem menor quantidade de produto quando
comparado ao tradicional.
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Desafios para adesão ao tratamento da doença
celíaca

Tratamento da Doença Celíaca: dieta isenta de glúten

Preço alto de alimentos sem glúten em comparação com produtos convencionais.

Pouca oferta em mercados menores ou cidades do interior.

Dificuldade de preparo em casa quando falta tempo, equipamentos ou
conhecimento culinário - panificação sem glúten doméstica requer muito
treino; insumos são caros e nem sempre disponíveis.

Dependência de produtos industrializados por falta de ingredientes
básicos acessíveis.



Desafios para adesão ao tratamento da doença
celíaca

Políticas públicas em outros países:

No Canadá, pacientes celíacos podem reivindicar o custo incremental
associado à compra de produtos sem glúten em comparação com o custo dos
produtos convencionais correspondentes, como uma despesa médica a ser
deduzida de sua renda pessoal antes do cálculo do imposto de renda.

Nos Estados Unidos, pacientes celíacos podem dedudiz o custo incremental da
dieta como uma despesa de cuidados médicos de acordo com a seção 213.
Inclui também despesas com frete, por exemplo.



Desafios para adesão ao tratamento da doença
celíaca

Políticas públicas em outros países:

Na Itália, o governo disponibiliza um voucher/ajuda mensal para compra de
alimentos sem glúten via sistema de saúde (valor variável por faixa etária)

Em Portugual, há redução de imposto para produtos sem glúten - taxa
reduzida de IVA para produtos dietéticos destinados à nutrição entérica e
produtos sem glúten para doentes celíacos.



Desafios para adesão ao tratamento da doença
celíaca

Políticas públicas em outros países:

Na Argentina, além da detecção, diagnóstico, monitoramento e tratamento da
doença celíaca, os agentes de seguros também devem cobrir a compra de
farinhas e pré-misturas sem glúten para pacientes celíacos. Para isso, devem
fornecer uma cobertura monetária equivalente a 27,5% do valor da Cesta
Básica de Alimentos (CBA) para um adulto entre 30 e 60 anos, de acordo com
as disposições do Decreto Regulamentar nº 218/2023.
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